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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS
PORTARIA Nº 63/2022/SEC-NCH/NCH/UNIR

A Diretora do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das suas atribuições legais, e conforme
a Portaria n.° 225/GR, de 19 de março de 2019, e

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.784 , de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO a Ata de Reunião Extraordinária do dia 07 de outubro de 2022 do Departamento Acadêmico de Libras (SEI n.º 1131079);

CONSIDERANDO o despacho do Departamento Acadêmico de Libras (1131169);

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.013966/2022-17,

R E S O L V E :

Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados, para compor a Comissão Eleitoral para Eleição de Chefia e Vice-chefia do Departamento
Acadêmico de Libras:

Professora Me. Geralda Íris de Oliveira, SIAPE nº 2276472, presidente;
Servidor Técnico Tiago dos Santos Trindade, SIAPE nº 2105847, membro;
Discente Vanessa Marcelly Barros Trindade, Matrícula n.º 201820932, membro;
Professor Me. Danilo Ramos da Rocha - SIAPE nº 3286590, suplente; e 
Discente Ana Flávia Santos de Lima - Matrícula n.º 201820966, suplente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviços da UNIR.

 

Walterlina Brasil, Profa. Dra.
Diretora do Núcleo de Ciências Humanas

Fundação Universidade Federal de Rondônia
Portaria 0225/2019/GR/UNIR, de 19/03/2019
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Documento assinado eletronicamente por WALTERLINA BARBOZA BRASIL, Diretor(a), em 21/10/2022, às 02:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1131879 e o código CRC A1B685AD.

 

Referência: Processo nº 23118.013966/2022-17 Site: www.unir.br SEI nº 1131879
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